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Equipa técnica

O QUE SE ESPERA DE UMA 
FAMÍLIA DE ACOLHIMENTO
Compromisso de todos os elementos do agregado familiar;

Cuidar, educar e oferecer à criança e jovem acolhido todos 
os cuidados diários necessários;

Proporcionar à criança e jovem um ambiente familiar 
estável, seguro e afetuoso, através de uma atitude 
empática, flexível, paciente e consistente;

Respeitar a história de vida, identidade e cultura da criança 
e sua família de origem;

Ter disponibilidade para colaborar com a família de origem 
da criança e jovem, caso seja necessário;

Colaborar com os técnicos envolvidos no processo de 
acolhimento.

O QUE RECEBE UMA
FAMÍLIA DE ACOLHIMENTO
Formação inicial e contínua;

Apoio técnico permanente;

Apoio financeiro mensal para as despesas com 
o acolhimento da criança ou jovem e outros
apoios sociais a que tenha direito;

Direitos Laborais;

Respeito pela intimidade e reserva da sua vida privada 
e familiar;

Receber a informação necessária e documentação relativa 
à criança ou jovem a acolher;

Crescimento pessoal e compensação emocional.



O acolhimento familiar é uma medida de promoção e 
proteção temporária, aplicada pela CPCJ ou Tribunal, 
quando as circunstâncias não permitem a permanência 
da criança ou jovem na sua família de origem.

Esta medida visa proporcionar à criança ou jovem a 
integração numa família que lhe garanta os cuidados 
adequados às suas necessidades e ao seu bem-estar, 
bem como a educação, saúde, segurança e o afeto 
necessários do seu desenvolvimento integral.

A esmagadora maioria das crianças 
e jovens que necessitam de ser 
acolhidas são institucionalizadas, 
sobretudo pela escassez ou 
inexistência de famílias de 
acolhimento capacitadas e 
selecionadas para o efeito.

Qualquer pessoa, individualmente 
considerada ou família, desde que 
um dos elementos tenha mais de 25 
anos, e seja avaliada e selecionada 
para o efeito, como capaz de acolher 
uma criança em perigo.

QUANTAS 
CRIANÇAS
PRECISAM DE 
FAMÍLIAS DE 
ACOLHIMENTO

TODAS AS 
CRIANÇAS
TÊM O DIREITO 
A CRESCER 
NUMA FAMÍLIA...

QUEM PODE SER
FAMÍLIA DE 
ACOLHIMENTO

Em Portugal existem 6369 crianças que precisam 
de uma familía de acolhimento, das quais 997 são 
do distrito do Porto. 

Em Espanha 60% dos acolhimentos 
acontecem em famílias de acolhimento. 

Na Irlanda 90% dos acolhimentos 
acontecem em famílias de acolhimento. 

Em Portugal, apenas 3% dos 
acolhimentos acontecem em famílias 
de acolhimento. 


